
 Ano VII  Nº 885 Sexta - feira, 05  de julho de 2019
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 585/2019
PRORROGA O PRAZO DE LICENÇA POR MOTIVO

DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, PARA
METADE DA CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA

QUE MENCIONA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade da mãe da reque-
rente MARIA DOS ANJOS CARDOSO, que apresen-
ta quadro clínico de seqüela de Acidente Vascular
Cerebral Isquêmico e posteriormente evolução para

A Secretaria Municipal de Administração CO-
MUNICA aos candidatos inscritos para o PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002/2019, para
contratação por excepcional interesse público e por
prazo determinado para a SUPERINTENDENCIA DE
ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI - SAE, que as
PROVAS acontecerão no dia 14/07/2019 (DOMIN-
GO) às 09h, no seguinte local: UAB – Universida-
de Aberta do Brasil, situada na Praça Augusto
Diniz nº 55 - Fátima – Araguari/MG.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 002/2019 – SAE

CARGOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
ELETRICISTA
ENGENHEIRO ELETRICISTA
TÉCNICO EM INFORMÁTICA
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO
LOCAL DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30
(TRINTA) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO FIXADO
PARA O INÍCIO, MUNIDO DE DOCUMENTO DE
IDENTIDADE E CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL.

OS PORTÕES DO LOCAL DE PROVAS SE-
RÃO ABERTOS A PARTIR DAS 8H30, E SERÃO
FECHADOS PONTUALMENTE AS 9H00, NÃO SEN-
DO MAIS PERMITIDO O ACESSO DE CANDIDA-
TOS AO LOCAL.

                Araguari, 28 de junho de 2019.

SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS
Secretário Interino de Administração

ANDRÉ FABIANO DOS REIS
Superintendente da SAE

A Secretaria Municipal de Administração CO-
MUNICA aos candidatos inscritos para o PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2019, para
formação de cadastro de reserva de estagiários da
SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE
ARAGUARI - SAE, que as PROVAS acontecerão
no dia 07/07/2019 (DOMINGO) às 09h, no seguinte
local: UAB – Universidade Aberta do Brasil, situ-
ada na Praça Augusto Diniz nº 55 - Fátima –
Araguari/MG.

PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 001/2019 – ESTAGIÁRIOS SAE

CURSOS:

NÍVEL SUPERIOR (GRADUAÇÃO):

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO

CURSO
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
DIREITO
ENGENHARIA AMBIENTAL
ENGENHARIA CIVIL
ENGENHARIA ELÉTRICA
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

NÍVEL MÉDIO PROFISSIONALIZANTE:
CURSO
TECNICO AMBIENTAL
TECNICO EM GESTÃO PUBLICA
TECNICO EM INFORMATICA
TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO
LOCAL DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30
(TRINTA) MINUTOS ANTES DO HORÁRIO FIXADO
PARA O INÍCIO, MUNIDO DE DOCUMENTO DE
IDENTIDADE E CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL.

OS PORTÕES DO LOCAL DE PROVAS SERÃO
ABERTOS A PARTIR DAS 8H30, E SERÃO FECHA-
DOS PONTUALMENTE AS 9H00, NÃO SENDO
MAIS PERMITIDO O ACESSO DE CANDIDATOS
AO LOCAL.

                Araguari, 28 de junho de 2019.

SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS
Secretário Interino de Administração

ANDRÉ FABIANO DOS REIS
Superintendente da SAE

Acidente Vascular Cerebral Hemorrágico, com episó-
dio de Fibrilação Atrial, sendo incapaz de realizar as
atividades básicas da vida diária, necessitando da aju-
da de terceiros;
CONSIDERANDO que houve nova manifestação favo-
rável do Serviço Médico Oficial do Município de
Araguari, exarada nos autos do Processo n. 0349/18,
opinando pela renovação da licença por motivo de
doença em pessoa da família;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogada a LICENÇA POR MOTI-

VO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA da
servidora CENI MENDES CARDOSO, matrícula fun-
cional nº 3575-0, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, para a metade da jornada de trabalho diária,
nos termos do art. 3º da Lei nº 5.426, de 8 de setem-
bro de 2014.

Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica
a cada período de no máximo 90 (noventa) dias, en-
quanto durar a enfermidade da pessoa da família.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a contar de 25 de junho
de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 5 de julho de 2019.

SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS
Secretário Interino de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 586/2019
CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR QUE

 MENCIONA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as disposições da Lei n. 5.969, de
6 de dezembro de 2017, que instituiu Licença Preli-
minar para os servidores que requereram sua inscri-
ção ao Programa de Demissão Voluntária de Servido-
res (PDV), criado pela Lei nº 5.930, de 12 de setem-
bro de 2017;
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Secre-
tário Municipal de Saúde nos autos dos processos
administrativos nº 2173/19 e 2174/19,
R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença Preliminar, sem re-
muneração, a servidora DIENAY SOUZA DE OLIVEI-
RA, matrícula funcional nº 7990-1, ocupante do em-
prego público de PSICOLOGO, nos termos do art. 2º
da Lei n. 5.969, de 6 de dezembro de 2017, em razão
de sua adesão ao Programa de Demissão Voluntária
de Servidores (PDV), criado pela Lei nº 5.930, de 12
de setembro de 2017.

Art. 2º A Licença Preliminar, sem remunera-
ção, de que trata o artigo anterior será deferida até o
desligamento definitivo do servidor.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
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Minas Gerais, em 3 de julho de 2019.
SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS

Secretário Interino de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  587/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
 R E S O L V E:

 Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a exone-
rar o seguinte servidor: FABIANO SANTOS DA SILVA
–  AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS REG.
40.002-4

Art. 2º - A exoneração do servidor encontra de-
vidamente motivada em virtude da conclusão do pro-
cesso administrativo disciplinar nº 4282/2018, por ato
do Chefe do Executivo Municipal, que após parecer
jurídico,  sinalizou pela exoneração, por ter o mesmo
incorrido nas disposições do art. 10, I da Lei Federal
nº 11.350/2006 e  art. 90 da Lei Municipal nº 1639/74

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrá-
rio esta portaria, entra em vigor nesta data.

Prefeitura  Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais,  em 05 de julho de 2019.

SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS
Secretário Interino de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 588/2019
“Nomeia Interinamente a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
 R E S O L V E :

Art. 1º - Estende a nomeação Interinamen-
te do Sr. FLÁVIO DE SOUSA PIRES CUNHA – ma-
trícula nº 25.531-9, no cargo de SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE GABINETE desta municipalidade, até
o dia 04/07/2019, em razão do período de afasta-
mento  do titular do cargo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio esta portaria, entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 05 de julho de 2019.

SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS
Secretário Interino de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

CONVÊNIO Nº 3/2019
VALIDADE ENTRE: 17/06/2019 E 17/06/2024 (cinco anos)

Araguari – MG, 17 de junho de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifica o ato de Dispensa de Licitação nº 23/2019 no caso mencionado.

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 03 de julho de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS - Superintendente – SAE

DISPENSA 23/2019– PROCESSO 497/2019

Araguari – MG, 03 de julho de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS - Superintendente – SAE

Contratado:LEONARDO FERREIRA SOARES CA-
RACAS -4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – MU-
DANÇA DE TITULARIDADE – LOCADOR: LEONAR-
DO FERREIRA SOARES CARACAS – CONTRATO
ADMINISTRATIVO             N.º 092/2016 – DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO N.º 020/2016 – PROCESSO N.º
119/2016 - Objeto:MUDANÇA DE TITULARIDADE
quanto ao polo passivo nos termos do CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 092/2016, com base no dis-
posto nos termos constante na ESCRITURA PÚBLI-
CA DE COMPRA E VENDA, lavrada no Cartório do
1º Ofício de Notas desta Comarca, na data de 14/
12/2018, no Livro nº 638 N, às fls. 001/002, em que
figuram como partes JAMIR SOARES na qualidade
de VENDEDOR, e LEONARDO FERREIRA SOA-
RES CARACAS- Araguari, 14 de Junho de 2019 -
THEREZA CHRISTINA GRIEP - Secretária Municipal
de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL Nº 004/2019

   CLASSIFICAÇÃO FINAL
A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à contratação para atender as

situações de necessidade temporária de excepcional interesse público, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o Decreto nº 121, de 25 de agosto de 2017, e por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal,

RESOLVE:
Publicar a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 004/2019, conforme relação abaixo:

Araguari, 05 de julho de 2019.
SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS

Secretário Municipal Interino de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração convo-
ca os candidatos aprovados no Concurso Público
Edital nº001/2016, abaixo relacionados:

Os candidatos convocados deverão comparecer na
Secretaria Municipal de Administração, na Rua
Virgilio de Melo Franco, 550, Centro, para início
do processo de nomeação e posse, nos dias  08, 09
e 10/07/2019, (segunda, terça e quarta-feira) das
12:00 h as 17:00 h, munidos da documentação abai-
xo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor – (sede do
Cartorio Eleitoral);
· Certidão de Quitação eleitoral;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o nº do telefone fixo e celular;
· Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social-FRENTE E VERSO  da foto;
· Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia do Certificado de Reservista ou Dispen-
sa da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamen-
to se for casado;
· Cópia dos Comprovantes de escolaridade
requerida para o cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho
da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB,
etc.);

· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial – site do TJ/MG ;
· 02 (uma) foto 3x4 recente (atual), com fundo
branco;
· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos
menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos em
idade escolar.
Araguari (MG), 05 de julho de 2019.

SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇAO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2019
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas
Gerais, através do Secretário Municipal de Saúde,
comunica aos interessados que será realizado o
Credenciamento para a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA
SAÚDE (AGÊNCIA TRANSFUSIONAL) PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES PRÉ-
TRANSFUSIONAIS PELOS VALORES CONSTAN-
TES NA TABELA SUS (SIGTAP) E
COMPLEMENTAÇÃO PELA LEI 6.091/2018, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante contrato
formalizado de acordo com o Edital de
Credenciamento nº 007/2019, devendo a documenta-
ção necessária ser entregue no Departamento Admi-
nistrativo de Licitações da Secretaria Municipal de
Saúde, sediado na Rua Doutor Afrânio n.º 163, salas
02 e 03, até às 15:00 do dia 07 de agosto de 2019,
momento em que se dará a abertura dos invólucros.
Ficam convocados todos aqueles que tiverem o inte-
resse na matéria e que se enquadrarem nas condi-

ções estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas
cópias poderão ser obtidas no endereço acima men-
cionado, em qualquer dia útil e durante o expediente
normal, mediante o recolhimento da quantia de R$
5,00 (cinco reais), que deverá ser depositada na con-
ta nº 33-0, Agência 0096, operação 006 – Poder Pú-
blico, da Caixa Econômica Federal S/A, ou gratuita-
mente através do site da Prefeitura Municipal de
Araguari/MG www.araguari.mg.gov.br mais informa-
ções pelo telefone (034) 3690- 3214.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE
RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Referência  : Processo n.º 0284/2018
Modalidade: Concorrência Pública n.º 008/2018
Objeto: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 008/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS
VERDES (PRAÇAS PÚBLICAS E CANTEIROS DE
AVENIDAS E DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANU-
AL, CAIAÇÃO DE MEIOS-FIOS, REMOÇÃO DE EN-
TULHOS E OUTROS SERVIÇOS AFINS), NO MU-
NICÍPIO DE ARAGUARI E SEUS DISTRITOS, CON-
FORME PROJETO BÁSICO, PLANILHAS DE QUAN-
TITATIVOS E ORÇAMENTO BÁSICO ANEXOS.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBA-
NOS E DISTRITAIS, na forma das prerrogativas dos
regramentos estatuídos pela Lei Federal n.º 8.666/93
e Ato Convocatório deste processo licitatório;
CONSIDERANDO, as exigências contidas no § 4º do
art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda na forma
do item 8.4 do Ato Convocatório, que determina a re-
messa de recursos administrativos à autoridade su-
perior por meio da autoridade que praticou o ato ad-
ministrativo;
CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de
Licitação em juízo de retratação NEGOU PROVIMEN-
TO ao recurso administrativo apresentado pela lici-
tante MGF CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES
AMBIENTAIS EIRELI ME, mantendo intocável a de-
cisão administrativa que a INABILITOU à segunda
fase do processo, fase de proposta comercial, por
não cumprir na íntegra o subitem 4.3 do Edital,  espe-
cificamente pelo fato da Recorrente, por não socorrer
às exigências do Ato Convocatório, quando no rol de
documentos do Caderno de Habilitação apresentou a
Certidão de Registro de Pessoa jurídica junto a enti-
dade profissional CREA-MG, com dados que atesta-
ram, não possuir em seu quadro de profissionais,
engenheiro agrônomo, contrariando o subitem 4.3.6.1
combinado com o subitem 4.3.6.4 ambos do Edital,
estando assim inabilitada à segunda fase do certa-
me.  Ainda em descumprimento das regras e normas
da Concorrência Pública, com amparo no relatório
técnico apresentado pela Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos e Distritais, ao processar uma aná-
lise técnica, acerca dos atestados de capacidade
apresentados pela licitante para verificar se a mesma
poderia concorrer em todos os setores, ou seja, de nº
01 a 09, constatou-se que todas as certidões de acervo
técnico – CATs apresentadas no novo caderno de
habilitação, foram em nome do engenheiro agrônomo
Rogério Santos Marques CREA-GO 7712/D, o qual
não faz parte do quadro técnico  da licitante junto ao
CREA, o que não permite admitir no cômputo neces-
sário, os quantitativos executados para atender ao
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previsto em Edital. Pela Comissão Permanente de
Licitação, os laudos técnicos de ff. 65/66 - 92/93 Ca-
derno de Habilitação e ff. 4757/4758 – 4784/4785 12º
Volume não foram considerados para fins de avalia-
ções técnicas ante a ausência de chancelas pelo
CREA. Ainda na fundamentação da inabilitação da
licitante, a mesma descumpriu ainda, o subitem
4.3.6.6 do Ato Convocatório, deixando de comprovar
que seu responsável técnico em engenharia civil, já
teria prestado ou executado os serviços ora licitados
pertinentes às atribuições de profissionais  em enge-
nharia civil, pois pelo que se extrai dos atestados de
capacidade técnica (ff. 65/93 Caderno de Habilita-
ção e ff. 4757/4785 12º Volume) todos estão em
nome de Rogério Santos Marques CREA-GO 7712/D
Engenheiro Agrônomo e nada tendo sido apresenta-
do em relação aos engenheiros civis Ivan de Melo Artur
CREA/MG 96.056/D e Mauro Moreira Mesquita CREA/
MG 52.371/D, profissionais estes que além de não
integrarem o quadro de sócios da empresa, também
não possui vinculação contratual à mesma. Apurou-
se também que os engenheiros civis Ivan de Melo
Artur CREA/MG 96.056/D e Mauro Moreira Mesquita
CREA/MG 52.371/D, não declararam que assumiria
a responsabilidade técnica, caso a empresa venha
ser declarada vencedora, descumprindo assim subitem
4.3.6.7 do Edital, da mesma forma que a licitante não
firmou declaração de compromisso que manteria tais
profissionais com habilitação em engenharia civil, na
execução contratual contrariando também o subitem
4.3.6.4 do Edital, declarando tão somente em rela-
ção ao profissional agrônomo, situação que a inabili-
tou à segunda fase do certame. Mas, ante o
inconformismo de forma tempestiva, apresentou seu
recurso administrativo, pugnando pelo seu conheci-
mento e ao final, que fosse dado provimento para re-
formar a decisão atacada, declarando-a habilitada à
segunda fase do certame, cuja reforma da decisão
administrativa não foi admitida em sede de juízo de
retratação pela CPL.
CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de
Licitação em juízo de retratação NEGOU PROVIMEN-
TO ao recurso administrativo apresentado pela lici-
tante GRS SERVIÇOS LTDA, mantendo intocável a
decisão administrativa que HABILITOU a licitante
BSM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pois
ausentes elementos para a reforma da decisão recor-
rida, já que a licitante BSM CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS EIRELI, cumpriu com todas as exigências do
subitem 4.3 do Capítulo IV do Ato Convocatório, man-
tendo a sua aptidão ao ingresso na segunda fase do
certame, fase de proposta comercial, conforme já re-
gistrado em ata de julgamento.
CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de
Licitação em juízo de retratação NEGOU PROVIMEN-
TO ao recurso administrativo apresentado pela lici-
tante BSM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
mantendo intocável a decisão administrativa que HA-
BILITOU a licitante GRS SERVIÇOS LTDA, pois au-
sentes elementos para a reforma da decisão recorri-
da, já que a licitante GRS SERVIÇOS LTDA, teria
cumprido com as exigências do subitem 4.3 do Capí-
tulo IV do Ato Convocatório, mantendo a sua aptidão
ao ingresso da segunda fase do certame, fase de pro-
posta comercial, conforme já registrado em ata de
julgamento;
CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de

Licitação em juízo de retratação NEGOU PROVIMEN-
TO ao recurso administrativo apresentado pela lici-
tante EMPOL EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, mantendo intocável a decisão administrativa
que  HABILITOU, a licitante GRS SERVIÇOS LTDA,
pois ausentes elementos para a reforma da decisão
recorrida, já que a licitante GRS SERVIÇOS LTDA,
teria cumprido com as exigências do subitem 4.3 do
Capítulo IV do Ato Convocatório, mantendo a aptidão
ao ingresso na segunda fase do certame, fase de pro-
posta comercial, conforme já registrado em ata de
julgamento.
CONSIDERANDO, que em relação à decisão admi-
nistrativa proferida pela Comissão Permanente de Li-
citação, e ainda que a referida Comissão Permanen-
te de Licitação tenha recebido os recursos supra
referenciados e não houve juízo de retratação antes
de proceder com a remessa destes devidamente in-
formados, atendendo assim as exigências estatuídas
nas disposições do § 4º do art. 109 do diploma legal,
que estabelece de forma prévia os procedimentos a
serem observados, em relação às contratações de
serviços.
RESOLVE e DECIDE:
CONHECER DO RECURSO ADMINISTRATIVO apre-
sentado pela licitante MGF CONSTRUÇÕES E SO-
LUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI ME, por ser próprio e
tempestivo, contudo no enfrentamento do mérito
recursal NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo
intocável a decisão recorrida, nos exatos termos das
informações prestadas pela CPL e julgamento anteri-
ormente proferido, eis que ausentes os elementos para
reformar a decisão recorrida conforme pretendido pela
Recorrente.  Neste ato, reitero como parte desta rati-
ficação as fundamentações apresentadas nas infor-
mações prestadas pela CPL, para fins do cumprimento
do § 4º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e ainda
na forma do subítem 8.1 do Ato Convocatório. Recur-
so Administrativo apresentado em 11 (onze)
laudas, sem documentos anexos, conforme fls.
4923/4933 e 4960/4970 XIII Volume.
Mantenho a decisão administrativa proferida pela Co-
missão Permanente de Licitação, assim como ratifi-
co integralmente as informações que antecederam
essa deliberação, já que analisando tanto o Caderno
de Habilitação, quanto os fatos e apontamentos apre-
sentados com as razões de recurso, a licitante Re-
corrente MGF CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES
AMBIENTAIS EIRELI ME não se desincumbiu em
comprovar que na data prevista para a entrega de seus
envelopes possuía no seu quadro permanente ou atra-
vés de contrato de prestação de serviços profissio-
nais, profissionais de nível superior detentor de ates-
tados ou certidões de capacidade técnica por execu-
ção de serviços em características semelhantes e
compatíveis ao objeto licitado, conforme subitem
4.3.6.4, da mesma forma, que tendo sido oportunizado
à licitante Recorrente a apresentação em época pró-
pria de nova documentação, conforme decisão ampa-
rada nas disposições do § 3º do art. 48 da Lei Federal
nº 8.666/93, a documentação veio falha de documen-
tos relevantes para a habilitação, entre os quais,
elencamos aqueles não apresentados para atendimen-
to às regras do certame, sendo eles 4.3.6.1, 4.3.6.6
e 4.3.6.7.
Assim ante ao exposto, admitindo as informações
apresentadas pela Comissão Permanente de Licita-

ção, com o devido respeito ao trabalho desempenha-
do, tomo a liberdade de lançar neste ato administrati-
vo decisório, uma parte  de um capítulo daquelas,
onde em harmonia aos princípios da legalidade e da
vinculação ao instrumento convocatório, entendeu,
assim como este agente político entende, que por
parte da licitante não foi cumprido conforme exigido
nas regras que estabelecem de forma prévia às
contratações de serviços, descumprindo parte dos
subitens do item 4.3 do Edital, devendo assim ser
mantida a inabilitação da licitante recorrente MGF
CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI
ME, nos exatos termos da decisão combatida, eis
que não desincumbiu em comprovar que possuía no
seu quadro permanente profissional detentor de ates-
tado de capacidade técnica que estaria sendo usado
para comprovação de aptidão técnica em relação ao
objeto licitado, eis que ausente no quadro técnico a
figura do vínculo contratual entre licitante e o Respon-
sável Técnico com habilitação em Engenharia Civil e
ainda ausência de declarações de compromisso tan-
to pelos responsáveis técnicos, quanto pela própria
licitante, apresentando documentos que atenderam
parcialmente aqueles exigidos na fase de habilitação,
conforme fls. 316/324 II Volume, não deixando de
referenciar que a Certidão de Registro e Quitação no
CREA foi emitida de forma que não contemplava to-
dos os seus responsáveis técnicos, precisamente
como sendo integrantes de seu quadro técnico e per-
manente.
Por tais considerações, mantenho incólume a deci-
são administrativa proferida pela CPL em data de 06
de junho de 2019 e mantenho a inabilitação da licitan-
te MGF CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES
AMBIENTAIS EIRELI ME, por ausência de elemen-
tos para outra decisão administrativa proferir nestes
autos e afastar aquela externada pela Comissão Per-
manente de Licitação.
CONHECER DO RECURSO ADMINISTRATIVO apre-
sentado pela licitante GRS SERVIÇOS LTDA, por ser
próprio e tempestivo, contudo no enfrentamento do
mérito recursal NEGO-LHE PROVIMENTO, manten-
do intocável a decisão recorrida e consequentemente
a habilitação da licitante BSM CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, nos termos das informações pres-
tadas pela CPL e julgamento anteriormente proferido,
eis que ausentes os elementos para reformar a deci-
são recorrida conforme pretendido pela Recorrente.
Neste ato, reitero como parte deste ato administrati-
vo de ratificação, as fundamentações apresentadas
nas informações prestadas nos autos pela CPL para
fins do cumprimento do § 4º do art. 109 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e ainda na forma do subítem 8.1 do
Ato Convocatório. Recurso Administrativo apresen-
tado em 05 (cinco) laudas, sem documentos ane-
xos fls. 4971/4975 XIII Volume.
Mantenho a decisão administrativa que habilitou a li-
citante BSM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI,
pois em que pese às alegações apresentadas nas
razões recursais apresentadas pela licitante GRS
SERVIÇOS LTDA, impossível invalidar a Certidão Cível
de Falência e Concordata Negativa expedida pelo Foro
do Domicilio Sede da Licitante Recorrida, já que no
corpo da certidão existe a possibilidade de consulta
acerca da autenticidade pelo período de (03) três
meses após a sua expedição e pelo fato da Comis-
são ter diligenciado junto ao site eletrônico do Tribu-
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nal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(www.tjmg.jus.br), onde se verificou que a licitante
Recorrida não encontra inserida em processo
falimentar ou de recuperação, impossível proceder com
a sua inabilitação, conforme documentos que instru-
em as informações apresentadas pela CPL.
Num outro giro, o Cartório expedidor apenas poderá
atestar a inexistência da falência e concordada até o
exato momento da emissão, daí a preocupação da
diligência da Comissão em realizar a consulta para
verificar que dentro do prazo de consulta de autentici-
dade, a licitante recorrida não encontra acometida por
nenhum processo falimentar.
Por tais considerações, mantenho incólume a deci-
são administrativa proferida pela CPL em data de 06
de junho de 2019 e mantenho a habilitação da licitan-
te BSM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, por
ausência de elementos para outra decisão adminis-
trativa proferir nestes autos.
CONHECER DO RECURSO ADMINISTRATIVO apre-
sentado pela licitante BSM CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS EIRELI, por ser próprio e tempestivo, contudo
no enfrentamento do mérito recursal NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, mantendo intocável a decisão recorrida,
com base informações prestadas pela CPL e julga-
mento anteriormente proferido, eis que ausentes os
elementos para reformar a decisão recorrida confor-
me pretendido pela Recorrente, pois ainda que reali-
zando as diligências que nos foram solicitadas pela
Comissão Permanente de Licitação através do ofício
nº 406/2016 datado de 26 de junho de 2019, e com
todos os esclarecimentos prestados através do ofício
nº 352/2019 de 27 de junho de 2019, além de ser
impossível invalidar de forma unilateral os atestados
de capacidade técnica apresentados no Caderno de
Habilitação da licitante Recorrida GRS SERVIÇOS
LTDA, as diligências apontaram que mesmo com as
adequações dos quantitativos dos serviços executa-
dos pelos integrantes de seu quadro permanente, a
licitante ainda continuou preenchendo os requisitos
do item 4.3 do Edital para continuar no certame. A
inutilização, retificação ou anulação dos Atestados
de Capacidade Técnica devidamente registrados jun-
to ao CREA-MG, deverão ser discutidas através do
devido processo legal, como bem acertou a Comis-
são em suas informações, levando em consideração
orientação jurídica e precedentes judiciais proferidos
pelo Poder Judiciário da Comarca em face da própria
Administração Pública Municipal solicitante dos ser-
viços ora licitados, procurando agir com cautela para
não inutilizar de ofício, os atestados de capacidade
técnica, até porque, tais documentos não são de cu-
nho técnico operacional e sim de cunho técnico pro-
fissional. Neste ato, reitero como parte desta ratifica-
ção as fundamentações apresentadas nas informa-
ções prestadas nos autos pela CPL para fins do cum-
primento do § 4º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/
93 e ainda na forma do subítem 8.1 do Ato
Convocatório. Recurso Administrativo apresenta-
do em 18 (dezoito) laudas, com documentos ane-
xos fls. 4976/5010 XIII Volume, justamente por en-
volver documento da coletânea profissional de enge-
nharia, onde transcrevo passagem em recurso admi-
nistrativo já enfrentado e apresentado pela própria re-
querente dentro destes mesmos autos. (... qualquer
ato da Administração Pública que tiver o con-
dão de repercutir sobre a esfera de interessado

do cidadão deverá ser precedido de prévio pro-
cedimento em que se assegure ao interessado o
efetivo exercício do direito ao contraditório e à
ampla defesa. fl. 2908 VIII Volume).
Por tais considerações, mantenho incólume a decisão
administrativa proferida pela CPL em data de 06 de
junho de 2019 e mantenho a habilitação da licitante
GRS SERVIÇOS LTDA, por ausência de elementos
para outra decisão administrativa proferir nestes autos.
CONHECER DO RECURSO ADMINISTRATIVO apre-
sentado pela licitante EMPOL EMPRESA DE CONS-
TRUÇÃO CIVIL, por ser próprio e tempestivo, contu-
do no enfrentamento do mérito recursal NEGO-LHE
PROVIMENTO, mantendo intocável a decisão recor-
rida, nos termos das informações prestadas pela CPL
e julgamento anteriormente proferido, eis que ausen-
tes os elementos para reformar a decisão recorrida
conforme pretendido pela Recorrente para alcançar a
inabilitação da licitante Recorrida GRS SERVIÇOS
LTDA à segunda fase do certame.
Por este recurso administrativo, ter em similaridade o
mesmo objetivo daquele apresentado pela licitante
BSM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, onde
se também, através deste, se busca a inabilitação da
licitante GRS SERVIÇOS LTDA, indo um pouco mais
além em suas 29 (vinte e nove) laudas e documentos,
quando formulou denúncia que poderia resultar em
fraude no processo em trâmite, mas mesmo, assim
comungo dos mesmos posicionamentos lançados nas
informações prestadas pela Comissão antes dos au-
tos subirem à nossa apreciação, para que procedi-
mentos sejam instaurados para elucidar se realmen-
te houve quebra do princípio da isonomia, prática de
atos ímprobos e/ou prática de atos ilícitos pelos ser-
vidores envolvidos na condução do processo licitatório,
que tem por objeto, a contratação dos serviços de
serviços de manutenção de áreas verdes (praças pú-
blicas e canteiros de avenidas) e de serviços de
varrição manual, caiação de meios-fios, remoção de
entulhos e outros serviços afins.
Serve a motivação e fundamentação lançada no
enfrentamento do recurso administrativo anterior, como
se transcrita de forma idêntica, estivesse para este
recurso administrativo, justamente para dar sustenta-
ção e solidez no ato decisório, evitando assim
questionamentos acerca de inobservância ao princí-
pio da motivação e que na deliberação do ato decisório,
o mesmo estaria desvalido de formalidade necessá-
ria para permitir o controle de legalidade da delibera-
ção administrativa.
Por tais considerações, mantenho incólume a deci-
são administrativa proferida pela CPL em data de 06
de junho de 2019 e mantenho a habilitação da licitan-
te GRS SERVIÇOS LTDA, por ausência de elemen-
tos para outra decisão administrativa proferir nestes
autos.
Verifico que a Comissão Permanente de Licitação no
exercício de seu juízo de retratação, ao recepcionar
os recursos administrativos, haja vista, promoveu de-
tida análise dos mesmos, inclusive realizando diligên-
cias, no sentido de buscar esclarecimentos e
complementação de informações para uma melhor
instrução processual, em estrita observância aos prin-
cípios das licitações públicas com referência ao da
legalidade e da vinculação ao Ato Convocatório.
Assim fica ratificada integralmente a decisão proferi-
da pela Comissão Permanente de Licitação, nomea-

da pelo Decreto Municipal n.º 007/2019, cuja decisão
foi externada de forma expressa, devidamente
rubricada e assinada pelos membros, ratificação an-
corada no parágrafo 4º do art. 109 da Lei Federal n.º
8.666/93 e ainda na forma do item 8.4 do Ato
Convocatório.
Ratifico a decisão proferida pela Comissão Perma-
nente de Licitação, eis que ausentes motivos para
que em relação à mesma, processe alguma reforma.
Como houve a ratificação da decisão administrativa
externada pela Comissão Permanente de Licitação,
quando do exercício do juízo de retratação determino
a devolução dos autos do processo licitatório.
Devolvam os autos do processo licitatório identificado
pelo n.º 0284/2018, Concorrência Pública n.º 008/
2018, à Comissão Permanente de Licitação para veri-
ficar possíveis atos administrativos que possam ser
exercidos na forma da lei de regência das licitações
públicas, buscando implementar a realização da se-
gunda fase da Concorrência – Fase de Proposta Co-
mercial.
Determino por meios idôneos, as notificações das li-
citantes, acerca desta decisão administrativa para fins
de direito e ainda em atenção ao princípio da publici-
dade dos atos administrativos.
PUBLIQUE e OFICIE na forma da lei.
Araguari-MG, 04 de julho de 2019.

CÂNDIDO COSTA ARRUDA
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Distritais

Contratado:VILMA CONSTRUTORA, EMPREITEIRA E
SERVIÇOS URBANOS LTDA - ME-INSTRUMENTO
CONTRATUAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 - RP Nº 009/2019
PROCESSO Nº 015/2019- Objeto:CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA, NO RAMO DE ENGE-
NHARIA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍ-
NUOS DE OPERAÇÃO, DE MANUTENÇÃO PREDIAL
PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO
E INSUMOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO PARA A
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS DIVER-
SOS, NOS SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E INSTALA-
ÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E EM QUAISQUER NO-
VAS INSTALAÇÕES QUE VENHAM A SER OCUPA-
DAS POR ESTA SECRETARIA, NOS TERMOS E CON-
DIÇÕES CONSTANTES NO MEMORAL DESCRITIVO
E PLANILHA BASE – Valor:R$2.950.835,39 (dois mi-
lhões, novecentos e cinquenta mil, oitocentos e trinta e
cinco reais e trinta e nove centavos)- Araguari, 03 de
Julho de 2019 - Secretário Municipal de Educação –
Werlei Ferreira de Macedo.

Contratado:COMERCIAL RONEWTON LTDA - EPP -
INSTRUMENTO CONTRATUAL – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 -
RP Nº 012/2019 PROCESSO Nº 030/2019-
Objeto:FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL (CMEI) E DOS CENTROS EDUCACI-
ONAIS MUNICIPAIS (CEM) DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO – Valor:R$36.429,70 (trinta e
seis mil, quatrocentos e vinte e nove reais e setenta
centavos)- Araguari, 04 de Julho de 2019 - Secretário
Municipal de Educação – Werlei Ferreira de Macedo.
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Pregão n.º 085/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTEvisando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO
USINADO, BOMBEADO, TRANSPORTADO EM CA-
MINHÃO BETONEIRA, COM FCK DE 30 MPA PARA
APLICAÇÃO EM OBRA DE INFRAESTRUTURA (IM-
PLANTAÇÃO DE PAVIMENTO RÍGIDO) NA RUA
ABOLIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, A SER
ENTREGUE DE FORMA FRACIONADA DE ACOR-
DO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Detalhes
no Edital de Pregão n.º 085/2019. Sessão Pública
designada para o dia 19 de Julho de 2019, às
13h30min, no Departamento de Licitações e Contra-
tos, na Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital
gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. In-
formações pelo telefone (34) 3690-3280.

Pregão n.º 081/2019
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, COM COTA
RESERVADA DE 25% PARA ME E EPP e ITEM EX-
CLUSIVO PARA ME E EPP ESPECIALIZADA NO
RAMO, NOS TERMOS DO ART. 48, III, DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº. 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar 147/2014, visando a FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍ-
VEIS (CARNES E DERIVADOS) PARA SUPRIMEN-
TO DAS DEMANDAS PRESENTES NAS UNIDADES
DE ATENDIMENTO DOS CENTROS EDUCACIONAIS
MUNICIPAIS (CEMs) E DOS CENTROS MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEIs) DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Detalhes no Edital de
Pregão n.º 081/2019. Sessão Pública designada para
o dia 22 de Julho de 2019, às 13h30min, no Departa-
mento de Licitações e Contratos, na Rua Virgílio de
Melo Franco n.º 550. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Informações pelo
telefone (34) 3690-3280.

Contratada: AGLÁIA CHIOVATO SILVA - 8º TERMO
ADITIVO CONTRATUAL Nº 005/2019; Objeto.: Pror-
rogação do prazo de vigência do Contrato Administra-
tivo nº 193/2011 e reajuste do valor do aluguel –  Valor
Total: R$ 14.886,96 (quatorze mil oitocentos e oitenta
e seis reais e noventa e seis centavos). Prazo: 04 de
julho de 2019 a 04 de julho de 2020. DO.:
02.22.00.10.122.0028.2116.3.3.90.36.00.

O Município de Araguari-MG torna pública a Licitação
na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, com cota reservada de 25% para Microempresas
- ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e
Microempreendedores Individuais – MEI, especializada
no ramo, nos termos do art. 48, III, da Lei Comple-
mentar nº. 123/2006, visando a EVENTUAL E FUTU-
RA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
(EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA), PARA ATEN-
DER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, mediante Ins-
trumento Contratual, de acordo com o Edital de Pre-
gão nº 084/2019, RP: 068/2019, devendo a proposta
e documentação ser entregues no Departamento Ad-
ministrativo de Compras e Licitações da Saúde, à Rua
Doutor Afrânio n.º 163, sala 02/03, no dia 18 de julho
de 2019, até às 13:30 horas. O Edital estará dispo-
nível gratuitamente através do site da Prefeitura Muni-
cipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais
informações, pelo telefone (0**34) 3690-3214.

O Município de Araguari-MG torna pública a Licitação
na modalidade PREGÃO SOB O SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando a EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/
MG, EM JORNAL COM GRANDE CIRCULAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI E NO ESTADO DE MG,
mediante Instrumento Contratual, de acordo com o
Edital de Pregão nº 090/2019, RP: 072/2019, deven-
do a proposta e documentação ser entregues no De-
partamento Administrativo de Compras e Licitações
da Saúde, à Rua Doutor Afrânio n.º 163, sala 02/03,
no dia 19 de julho de 2019, até às 08:30 horas. O
Edital estará disponível gratuitamente através do site
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG:
www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo tele-
fone (0**34) 3690-3214.

EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
AVISO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS DE Nº 059/2019; RP: 048/2019, DO TIPO
MENOR PREÇO POR LOTE, visando a EVENTUAL
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA PARA FORNECIMENTO DAS RECARGAS DE
TONNERS (POR UM PERÍODO DE 12 MESES), NE-
CESSÁRIOS PARA ATENDER AOS DIVERSOS SE-
TORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ARAGUARI/MG, mediante instrumento contratual,
de acordo com o Edital de Pregão nº 059/2019; RP:
048/2019, devendo a proposta e documentação ser
entregues no Departamento Administrativo de Licita-
ções da Secretaria Municipal de Saúde, à Rua Dou-
tor Afrânio n.º 163, sala 02/03 – Bairro Centro, no dia
19 de julho de 2019, até às 13:30horas. O Edital
estará disponível gratuitamente através do site da Pre-
feitura Municipal de Araguari/MG:
www.araguari.mg.gov.br. Mais informações, pelo tele-
fone (0**34) 3690-3214.

ATO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 004/2019

A COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, destinado a contratação para atender as situa-
ções de necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o Decreto nº 121, de 25 de agosto de 2017,
RESOLVE:
I – Conhecer dos recursos apresentados para as fun-
ções de Médico Gastroenterologista, e no mérito
dar-lhes provimento para anular as questões 02 e 07
da prova objetiva;
II – Republicar o gabarito oficial, o qual segue abaixo:
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA

Araguari, 05 de julho de 2019.
SAULO HENRIQUE  BORGES SANTOS

Secretário Municipal Interino de Administração

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUESTÃO ALTERNATIVA 

1 B 

2 NULA 

3 C 

4 D 

5 C 

6 C 

7 NULA 

8 C 

9 E 

10 E 

11 C 

12 B 

13 C 

14 E 

15 A 

16 E 

17 C 

18 B 

19 B 

20 A 

LEI Nº 6.194, de 4 de julho de 2019.
“Modifica a denominação da Rua Um, localizada no

Bairro Santa Terezinha, para RUA MANOEL
GONZAGA DE OLIVEIRA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A atual Rua Um, localizada no Bairro Santa
Terezinha, passa a denominar-se “RUA MANOEL
GONZAGA DE OLIVEIRA.”
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 4 de julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

LEI Nº 6.195, de 4 de julho de 2019.
“Modifica a denominação da Rua “G”, localizada no
Loteamento Residencial Vila Olímpica, Bairro São
Sebastião, para RUA LÍDIA MARIA MONTEIRO.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A atual Rua “G”, localizada no Loteamento
Residencial Vila Olímpica, Bairro São Sebastião, pas-
sa a denominar-se “RUA LÍDIA MARIA MONTEIRO.”
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 4 de julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais
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LEI Nº 6.196, de 4 de julho de 2019.
“Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS

RANCHEIROS FLORESTA MATA ESCURA DE
ARAGUARI/MG - ARFMEA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCI-
AÇÃO DOS RANCHEIROS FLORESTA MATA ESCU-
RA DE ARAGUARI/MG - ARFMEA, com sede neste
Município e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica sob o número 28.319.399/0001-97.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 4 de julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Iêda Maria Fernandes
Secretária de Governo

LEI Nº 6.197, de 4 de julho de 2019.
“Acrescenta § 5º ao art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de
novembro de 2013, que “Institui o Regime Jurídico da
Contratação Temporária de Servidores, para funções
públicas em sentido estrito, para atender a situações
de necessidade temporária de excepcional interesse
público na Administração Direta e Indireta do Municí-
pio de Araguari, na forma do art. 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, e do inciso IX do art. 83, da Lei Orgâ-
nica do Município de Araguari.”
A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescido o seguinte § 5º ao art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013, que “Institui o
Regime Jurídico da Contratação Temporária de Servi-
dores, para funções públicas em sentido estrito, para
atender a situações de necessidade temporária de
excepcional interesse público na Administração Dire-
ta e Indireta do Município de Araguari, na forma do
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do inciso
IX do art. 83, da Lei Orgânica do Município de Araguari”,
com esta redação:
“Art. 7º ...
...
§ 5º No caso do inciso VII do art. 3º desta Lei, os
contratos poderão ser prorrogados até que se con-
clua a execução do convênio, desde que o prazo total
da contratação não exceda a vinte e quatro (24) me-
ses.”
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entra em vigor na data da sua publicação, manti-
dos inalterados os demais dispositivos da Lei nº 5.283,
de 26 de novembro de 2013, desde que não modifica-
dos por esta Lei.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 4 de julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Saulo Henrique Borges Santos
Secretário Interino de Administração

LEI Nº 6.199, de 4 de julho de 2019.
“Modifica a denominação da Rua “D”, localizada no

Loteamento Jardim Botânico, Bairro Parque dos
Verdes, para RUA ÍRIS DO CÉU CLARO PRADO.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua “D”, localizada no Loteamento Jar-
dim Botânico, Bairro Parque dos Verdes, passa a
denominar-se “RUA ÍRIS DO CÉU CLARO PRADO.”
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 4 de julho de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Cândido Costa Arruda
Secretário de Serviços Urbanos e Distritais

P O R T A R I A Nº   525/2019
“Altera a lotação de servidor”.

 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

 Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor

JESUS IZIDORO DE SOUZA matrícula nº 74.748,
ocupante de emprego público efetivo de Auxili-
ar de Serviços, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTES e JUVENTUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração, para
entrar em exercício de suas funções na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTES e JUVENTUDE.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão
de lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com vis-
tas à análise das condições ambientais do trabalho.

 Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito no dia 12/06/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 05 de Julho 2019.

SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS
Secretário Municipal de Administração Interino

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº  527/2019
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

 Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

 RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora

JOSIANE MICHELE MARQUES matrícula nº 74.551,
ocupante de emprego público efetivo de Instru-
tor de Manicure da SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRABALHO e AÇÃO SOCIAL para a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no
seu novo local de trabalho, portando o encami-
nhamento fornecido pelo Departamento de Re-
cursos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - CAPS.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão
de lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com vis-
tas à análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito a contar do dia 17/06/2019.

 Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas  Gerais, 05 de Julho
de 2019.

SAULO HENRIQUE BORGES SANTOS
Secretário Municipal de Administração Interino

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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